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RESOLUÇÃO N° 006/2026 

Dispõe sobre a alteração de procedimentos 
de saúde do CIS/ PARANÁ CENTRO. 

 

 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/PARANÁ CENTRO, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, conforme reunião realizada com os Secretários 

Municipais de Saúde dos Municipios Consorciados; 

RESOLVE: 

 Art. 1° Alterar procedimentos na tabela de valores para prestação de serviços aos 

municípios consorciados por esse Consórcio de Saúde sendo: 

CÓDIGO LOTE XXVIII - SERVIÇO DE ODONTOLOGIA VALOR 
UNITÁRIO 

44 

CIRURGIÃO-DENTISTA – CLINICO GERAL – 20 HRS SEMANAIS. 
RESPONSAVEL PELA PROMOÇÃO DA SAUDE BUCAL E PELO 
ATENDIMENTO ODONTOLOGICO CLINICO DE PACIENTES DA 
ATENÇÃO PRIMARIA, ATUANDO DE FORMA PREVENTIVA, CURATIVA 
E EDUCATIVA. DESENVOLVER AÇÕES INTEGRADAS A EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA (ESF), 
VISANDO MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO. 
ENCAMINHAR USUARIOS PARA OUTROS NIVEIS QUANDO 
NECESSARIO, COM CONTRAREFERENCIA. A CONTRATAÇÃO DESSE 
SERVIÇO DEVERÁ SER JUSTIFICADA PELO MUNICIPIO QUE TIVER 
INTERESSE NA CONTRATAÇÃO. 

R$ 3.500,00 

45 

CIRURGIÃO-DENTISTA – CLINICO GERAL – 40 HRS SEMANAIS. 
RESPONSAVEL PELA PROMOÇÃO DA SAUDE BUCAL E PELO 
ATENDIMENTO ODONTOLOGICO CLINICO DE PACIENTES DA 
ATENÇÃO PRIMARIA, ATUANDO DE FORMA PREVENTIVA, CURATIVA 
E EDUCATIVA. DESENVOLVER AÇÕES INTEGRADAS A EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA (ESF), 
VISANDO MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO. 
ENCAMINHAR USUARIOS PARA OUTROS NIVEIS QUANDO 
NECESSARIO, COM CONTRAREFERENCIA. A CONTRATAÇÃO DESSE 
SERVIÇO DEVERÁ SER JUSTIFICADA PELO MUNICIPIO QUE TIVER 
INTERESSE NA CONTRATAÇÃO 

R$ 6.500,00 

Pitanga, 02 de Março de  2026. 

______________________________ 

MAYCON LOPES SIMIONI 
Presidente CIS/PARANÁ CENTRO 

 

 

Diário Oficial 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

Em conformidade com a Resolução Nº 017/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão nº 
302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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